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EDITAL DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2014 

 
  O Município de Marmeleiro, através de sua Comissão Permanente de 
Licitação, designada pela portaria 4.494 de 30 de dezembro de 2014, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal de Marmeleiro, regida pela Lei Federal nº 
8.666/93, de 21 de julho de 1993 e suas alterações, torna pública a realização de Licitação na 
Modalidade TOMADA DE PREÇOS, objetivando a contratação de empresa para efetuar a 
aquisição de materiais e Prestação de Serviços para construção de 10.000 (dez mil) metros 
lineares de cerca, nas condições fixadas neste Edital e seus anexos, sendo a presente licitação 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE, para o Departamento de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos, conforme requerimento nº 001/2014. 
 
  Os envelopes A contendo a documentação para habilitação e envelopes B, 
contendo a proposta de preços dos interessados deverão ser entregue à Av. Macali, 255, na 
sala da Divisão de Compras e Licitações até o dia 23 de janeiro de 2014, às 08:30 horas, 
quando serão abertos, junto à sala de reuniões da Administração desta Prefeitura Municipal, 
na data e horário acima citados. Não serão consideradas as propostas em atraso. 
 
01. INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL  
 
01.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, adendos e anexos 
poderão ser solicitados, por escrito, à Comissão de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes da 
data limite para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), sendo que as respostas 
serão enviadas por escrito a todas as proponentes, até 02 (dois) dias úteis antes do 
recebimento das propostas, sem identificar a proponente que deu origem à consulta. 
 
01.2 - A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes n° 
1 e n° 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como conseqüência de algum 
esclarecimento solicitado por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com, 
mediante emissão de adendo. 
      
01.3 Nos casos em que a alteração do Edital importe em modificação das propostas, o 
licitador prorrogará o prazo de entrega das mesmas.  
 
 
02 OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, PRAZO DE EXECUÇÃO, CAPITAL 

SOCIAL.  
 
02.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para aquisição de materiais 
e Prestação de serviços tipo menor preço, sem reajuste dos seguintes materiais e serviços: 
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Lote único:  

ITEM QUANT DISCRIÇÃO 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 

1.700 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

200 
 
 
 
 
 
 

 
 

300 
 
 
 

60 
 
 

3.350 
 
 
 

1.200 
 

20 kg 

• Palanques de Eucalipto tratado com preservativo 
hidrossolúvel CCA (Arsênio, Cobre, Cromo) com 
processo de tratamento em sistema autoclave. 
Dimensões exatas de 2,05m de comprimento x 
10cm à 12cm de diâmetro, com 6 furos com 
diâmetro de 4mm distanciados 20 cm entre si, 
sendo o primeiro distanciado 5cm da base superior 
com protetor anti-racho na base superior. 

 

• Mourão de Eucalipto tratado com preservativo 
hidrossolúvel CCA (Arsênio, Cobre, Cromo) em 
processo de tratamento com sistema autoclave. 
Dimensões exatas de 2,35m de comprimento x 
15cm à 17cm de diâmetro, com 6 furos com 
diâmetro de 4mm  distanciados 20cm entre si, 
sendo o primeiro distanciado 5cm da base superior 
com protetor anti-racho na base superior. 

 

• Escoras de Eucalipto tratado com preservativo 
hidrossolúvel CCA (Arsênio, Cobre, Cromo) em 
processo de tratamento com sistema autoclave. 
Dimensões de 1,00m de comprimento x 08cm à 
12cm de diâmetro.  

 

• Rolo de arame com 1.000m em aço galvanizado 
ovalado, liso, bitola 2,4 a 3,0mm. 

 

• Tramas de arame de aço galvanizado ovalado, 
trançado duplo com diâmetro de 3,4mm, x1,20m de 
comprimento. 

 

• Catracas: metálicas galvanizadas para cerca. 
  

• Arame liso nº 14 embalagem com 1kg 

 
 
 
 

14,50 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

28,00 
 
 
 
 
 
 
 

6,50 
 
 
 
 

380.00 
 
 

2,00 
 
 
 

3.75 
 
 

7.00 
 

 
 
 
 

24.650,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.600,00 
 
 
 
 
 
 
 

1.950,00 
 
 
 
 

22.800,00 
 
 

6.700,00 
 
 
 

4.500,00 
 
 

140,00 

TOTAL DOS MATERIAIS  66.340,00 



 13
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

02 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10.000 

Mão-de-obra na construção de 10.000 metros lineares de cerca 
na bacia do Rio Marrecas, sendo: 

- colocação de seis fios de arame liso ovalado; 
- No início da cerca e em intervalo de 50 metros, deverá 

ser instalado um mestre de madeira na profundidade de 
1.00m e escorados com um a dois palanques e travas. 

-  Os palanques deverão ser instalados na profundidade de 
0,70 cm (setenta centímetros) em intervalos de 6 (seis) 
metros; 

- Os fios de arame liso e ovalado deverão ser colocados 
em cada furo de mestre e palanque e presos no mestre 
por catracas; 

- Em cada vão entre um palanque e outro, deverá ser 
colocado 02 (duas) tramas de arame liso. 

- As tramas deverão ser fixadas individualmente nos 6 
(seis) fios de arame, com arame nº14. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4.40 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

44.000,00 

TOTAL MÃO DE OBRA  44.000,00 

TOTAL DA OBRA 110.340,00 

 
02.2 Prazo de execução: 12 (doze) meses. 
 
 02.3 Os serviços serão executados em propriedades particulares no interior do Município, 
localizadas na micro-bacia do Rio Marrecas, com o objetivo de preservar a mata ciliar, 
portanto não será execução contínua e sim fracionada. 
 
02.4 As propriedades onde os serviços (construção de cerca) vão ser executados, serão 
definidos pelo Departamento de Meio ambiente e Recursos Hídrico.  
 
02.5 Deverá estar incluído no preço dos serviços todas as despesas necessárias com o 
transporte dos materiais até o local onde os serviços serão realizados. 
  
02.6 Os serviços deverão ser executados em conformidade com o projeto, elaborado pelo setor de 
engenharia da Prefeitura |Municipal. 
 
02.7 O preço da proposta não poderá ultrapassar o Preço Máximo estabelecido o lote no item 
02.1, sob pena de desclassificação. 
 
02.8 O prazo para execução dos serviços e entrega dos materiais será contado a partir do 1° 
(primeiro) dia da data da assinatura do Contrato. 
 
03. RECURSOS FINANCEIROS. 
 
As despesas com a execução do(s) objeto(s) serão pagas com recursos próprios do Município. 
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04. ELEMENTOS INSTRUTORES. 
 
04.1 O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos poderá ser examinada no paço 
municipal, sito a Avenida Macali, 255 em horário comercial, e será fornecida mediante a 
apresentação requerimento do interessado. No caso de empresa, com sede fora do Município 
de Marmeleiro, a Pasta Técnica poderá ser adquirida através do correio. O licitador não 
assume responsabilidade com a proposta da proponente que não recebeu o presente Edital, 
seus modelos e anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos ou 
reclamações de empresas em relação a tais documentos, principalmente no que concerne ao 
item 01.2. 
− Carta-credencial (Modelo nº 1); 
− Declaração de recebimento de documentos (Modelo 02); 
− Declaração de fato ou fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Modelo nº 03); 
− Carta-proposta de preços (Modelo nº 04); 
− Declaração de que a proponente enquadra-se como pequena ou micro-empresa para os 

fins da Lei Complementar 123/06 (Modelo nº 05); 
− Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Modelo nº 06); 

− Minuta de Contrato de Compra e Venda (Modelo nº 07); 
− Minuta de Contrato de Prestação de Serviço (Modelo nº 08); 
− Termo de Renúncia (Modelo nº 09).  
 
05. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
05.1 Poderão participar da presente licitação: 
 
1) Empresa do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Município de Marmeleiro, com certificado de cadastro em vigência 
na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), ou;  
 
2) Empresa do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, em outros órgãos ou entidades da administração pública, com 
certificado de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das 
propostas (envelopes n° 1 e n° 2), ou; 
 
3) Empresas que preencham as condições exigidas para o cadastramento nos termos do art. 
22, § 2º da Lei nº 8.666/93. 

 
05.2 Está impedido(a) de participar da licitação:  
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1) empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta ou 
indireta federal, estadual ou municipal, ou que tenha suspenso seu direito de licitar ou 
impedida de contratar com o licitador. 
 
2) servidor ou dirigente vinculado ao licitador;  
 
3) consórcio de empresas. 
 
03.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar 
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas. 
 
06.  APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 
 
06.1 A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua 
proposta.  O licitador não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos, 
independentemente do desenvolvimento do processo licitatório.  
 
06.2 A proponente deverá entregar à Comissão de Licitação no local, data e hora fixados neste 
edital, os envelopes: 
 
a) ENVELOPE Nº 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR; 
b) ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte externa e 
frontal os dizeres: 
 
RAZÃO SOCIAL 
TOMADA DE PREÇOS Nº __.2014_ 
ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO PRELIMINAR 

DATA: ___ /___/2014. 
 

RAZÃO SOCIAL 
TOMADA DE PREÇOS Nº __.2014_ 
ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA DE PREÇOS 

DATA: ___ /___/2014. 
 
06.3 A proposta (envelopes n° 01 e n° 02) poderá ser entregue diretamente pela proponente à 
Comissão de Licitação ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a 
Comissão de Licitação não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n° 01 

e n° 02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma. 
 
06.4 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a 
proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio, 
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como ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma 
desde que acompanhados de tradução (por tradutor juramentado) para o idioma português.  
 
06.5 No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma outra(s) 
proposta(s) (envelopes n° 01 e n° 02) será(ão) recebida(s). 
 
07.  HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE Nº 1 
 
07.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia 
autenticada (em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebimento 
das propostas em confronto com o original), ou publicação em órgão de imprensa e deverão 
estar com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no 
documento, o mesmo será aceito desde que a data de emissão não seja anterior a 60 (sessenta) 
dias da data limite para o recebimento das propostas, exceto para o documento referente aos 
itens 07.2, 3, alínea “d”. As folhas deverão, preferencialmente, estar numeradas em ordem 
crescente e rubricadas pela proponente. 
 
07.2 Deverão estar inserido no envelope nº 01: 

 
7.2.1 – Quanto a Habilitação Jurídica: 
 

7.2.1.1 – Certificado de cadastro de fornecedor emitido pela Prefeitura 
Municipal de Marmeleiro, em vigência na data limite estabelecida para o 
recebimento das propostas (envelopes A e B). 
 
7.2.1.2 – Registro Comercial, junto ao órgão competente, no caso de empresa 
individual. 

 
7.2.1.3 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado no órgão competente, para as sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores.  

 
7.2.1.4 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhado de prova de diretoria em exercício. 

 
7.2.1.5 – Decreto ou autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir.  

 
7.3.1 – Quanto à Regularidade Fiscal: 

 
7.3.1.1 – Comprovante de inscrição da empresa Licitante no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda. 
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7.3.1.2 – Certidão Negativa de Débitos da empresa Licitante, de Tributos e 
Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério 
da Fazenda. 

 
7.3.1.3 – Comprovante de regularidade da empresa Licitante, perante a 
Fazenda Estadual e Municipal, inclusive quanto à Dívida Ativa, ambas 
expedidas pelo órgão das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio/sede 
da empresa Licitante. 

 
7.3.1.4 – Certidão Negativa de Débito da empresa Licitante, perante o INSS, 
expedida pela Previdência Social. 

 
7.3.1.5 – Certificado de Regularidade da empresa Licitante, quanto ao FGTS 
– CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
7.3.1.6 - Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho CNDT - Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 

 
7.4.1 – Relativo à qualificação Econômico-financeira: 

 
7.4.1.1 – Certidão Negativa de Falência ou Concordata da empresa Licitante, 
expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da empresa Licitante expedida 
nos últimos 30 (trinta) dias que antecederem a abertura da licitação. 

 
7.5.1 – Declarações 

 
7.5.1.1 – Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de 
habilitação (Modelo nº 03)    

 7.5.1.2 – Declaração de que a empresa tomou conhecimentos de todas 
as informações e condições estabelecidas no edital (Modelo nº 02); 

 7.5.1.3 – Declaração de que a empresa não emprega menor (Modelo nº 
06). 

 
7.5.1.3.1 – Será considerado pela Comissão, o prazo de validade de 90 (noventa) dias, 
contados da data da respectiva emissão, para as certidões nas quais o mesmo não 
constar. 
 
7.5.1.3.2 - Disposições gerais referentes aos documentos exigidos para participação: 

 
Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada, legalmente reconhecida, desde que legíveis.  
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Serão aceitas certidões negativas de débito extraídas da internet, desde que 
apresentadas em via original. 
 
No caso de existirem, dentro do invólucro “A”, cópia(s) de documento(s) sem 
autenticação, a Comissão de Licitação poderá autenticá-las, desde que sejam 
apresentados os originais na própria sessão de recebimento dos invólucros “A” 
e “B”. 
 

7.6.1 – Documentos facultativos 
 
      7.6.1.1 – Termo de Renúncia 

7.3.6.2 - A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso 
contra decisão a Comissão de Licitação quanto a habilitação, deverá 
apresentar o respectivo documento nos exatos termos do (Modelo nº 
09), inclusive com firma reconhecida, o qual deverá ser entregue 
juntamente com a documentação de habilitação.  

 
7.6.1.2 – Os documentos especificados acima ainda que apresentados de forma 
irregular ou em desconformidade com o exigido no edital, não será motivo de 
inabilitação da empresa licitante respectiva, ficando tão somente prejudicado o 
direito a ser exercido. 
 

08. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE Nº 2 
 
08.1 Deverá ser apresentado um envelope n° 2, devidamente fechado e inviolado, contendo os 
documentos abaixo relacionados, em uma via original. As folhas deverão ser numeradas em 
ordem crescente e rubricadas por pessoa credenciada da proponente. 
 
1) Carta-proposta de Preços (Modelo nº 04), datilografada ou impressa, sem rasura e 
entrelinhas. Cada proponente deverá apresentar somente uma única carta-proposta de preços 
que deverá conter: 
 
a) razão social, endereço, telefone, “fac-simile”, e-mail e o CPNJ da proponente; 
b) data; 
c) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por extenso; 
d) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite 

estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n°1 e n°2) pela Comissão de 
Licitação. 

e) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura; 
 
OBS: Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da 
proposta, o licitador poderá solicitar às proponentes uma prorrogação específica no prazo de 
validade. A solicitação e as respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da 
proponente recusar-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta será rejeitada. 
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Caso a proponente concorde com a dilação do prazo solicitado, não será permitido modificar a 
respectiva proposta, nem ser motivo para argüir futuramente qualquer alteração de preços. 
   
09. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS 
 
09.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de 
que a proponente examinou completamente os projetos, as especificações e demais 
documentos, que os comparou entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualquer 
ponto duvidoso e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de 
preços completa e satisfatória. 
 
10. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS  
 
10.1 No local, dia e hora fixados neste edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes 
n° 1 e n° 2, fechados e inviolados, de cada proponente. Rubricará, juntamente com os 
representantes que assim o desejarem, os envelopes nº 2 que contém as propostas de preços e 
procederá à abertura dos envelopes nº 1 que contém a documentação de habilitação que será 
submetida ao exame da Comissão de Licitação e das proponentes interessadas. 
 
10.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes n° 1 e n° 2 o representante da proponente, 
se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes 

legais para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão de Licitação a 
credencial (Modelo nº 01) com firma reconhecida, ou através de procuração passada em 
cartório. A credencial é documento avulso e não deve estar inserida em nenhum dos 
envelopes. 
 
10.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente. 
 
10.4 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de 
documentos exigidos e não inseridos nos envelopes nº 1 e n° 2, ressalvados os erros e 
omissões sanáveis. No entanto, é facultado à Comissão de Licitação realizar diligências 
destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitação, 
solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem como, 
solicitar o original de documento da proponente, devendo a mesma apresentá-lo num prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da solicitação. 
 
10.5 Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes 
presentes a possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes, 
que poderão impugnar, algum documento apresentado em desacordo com o edital. Não 
havendo manifestação por parte dos proponentes a Comissão encerrará a sessão informando 
que o resultado do julgamento da habilitação será encaminhado aos interessados pelos meios 
usuais de comunicação (edital, “fac-simile”, publicação na imprensa oficial). 
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10.6 Será lavrada ata circunstanciada da reunião, que registrará as impugnações, observações 
e demais ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e pelas proponentes 
presentes que assim o desejarem. 
 
10.7 Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido, 
exceto o do item 10.2, desde que a informação que nele deveria estar contida, certificada ou 
atestada não puder ser suprida por outro documento apresentado ou estar disponível em site 
oficial. Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 
 
10.8 A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o 
representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato 
ser registrado em ata. 
 
10.9 Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela Internet, dentro 
do prazo de validade, sujeitando-as às verificações, caso necessário. No caso de divergência 
entre os dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, 
prevalecerá esta. Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 
 
10.10 Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão de Licitação poderá fixar o 
prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação. 
 
10.11 A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o 
disposto no Artigo nº 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Não havendo recursos, 
ou definitivamente julgados, a Comissão comunicará às proponentes a data da sessão de 
abertura dos envelopes nº 2, através dos meios usuais de comunicação (edital, “fac-simile”, 

publicação na imprensa oficial). 
 
10.12 Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na 
própria sessão, anunciará o respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao 
prazo para interposição de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante 
manifestação expressa a constar na respectiva ata que deverá ser assinada por todas as 
proponentes e procederá à abertura dos envelopes n° 2 das proponentes habilitadas. 
 
 
11. ABERTURA DO ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS 
 
11.1 Na data fixada para a reunião de abertura dos envelopes nº 2, a Comissão de Licitação 
devolverá à proponente não habilitada o respectivo envelope nº 2, fechado e inviolado. Caso a 
proponente não habilitada não se fizer representar neste ato o envelope n° 2 será devolvido, 
através dos meios convencionais, após a homologação da licitação. 
 
11.2 A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes n° 2 das proponentes 
habilitadas, examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente, 
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o objeto, o preço global, o prazo de execução dos serviços e o prazo de validade de cada 
proposta que serão rubricadas pela Comissão de Licitação e pelos representantes das 
proponentes presentes que assim o desejarem. 
 
11.3 Da reunião de abertura dos envelopes nº 2 será lavrada ata circunstanciada que será 
assinada pela Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes. 
 
11.4 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será o menor preço global 
analisado, desde que cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevar, 
numa proposta, qualquer informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza 
secundária, formal que não constitua um desvio significativo, desde que não prejudique ou 
afete a classificação relativa de qualquer outra proponente. 
 
11.5 A ausência de assinatura na proposta, poderá ser suprida se o representante estiver 
presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em 
ata. 
 
11.6 A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços. Constatado erro 
aritmético ou de anotação no preenchimento serão efetuadas as devidas correções.  
 
11.7 No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por 
extenso, prevalecerá o último a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um 
erro grosseiro e óbvio, ou ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso) a 
proposta será válida desde que não haja dúvidas sobre o preço apresentado. 
 
11.8 Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta. 
 
11.9 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço 
unitário prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro 
grosseiro e óbvio no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço 
unitário será corrigido.    
 
11.10 Será desclassificada a proposta: 
 
a) elaborada em desacordo com o presente edital; 
b) cujo valor global analisado for superior ao estabelecido no item 02.1; 
c) que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital; 
d) que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes; 
e) que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;  
 
11.11 Consideram-se inexeqüíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam 
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
 
a) média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% (cinqüenta 

por cento) do preço orçado pelo licitador, ou 
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b) preço global orçado pelo licitador.  
 
11.12 Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá 
fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços. 
 
11.13 Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a 
Comissão de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de 
classificação. 
 
11.14 A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais 
de comunicação (edital, "fac-simile" e publicação na imprensa oficial). A partir da 
divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Artigo nº 109 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
11.15 Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, será declarado o vencedor. 
 
12. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE 
PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(LC nº 123) 
 
12.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma 
restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição. 
 
12.2 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
12.3 Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresas e empresas 
de pequeno porte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de menor preço classificada, 
desde que esta não tenha sido apresentada por outra microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 
 
12.4 Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte 
melhor classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta 
classificada, na própria sessão se presente o representante com poder para ofertar nova 
proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta 
em valor inferior será considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor. 
 
12.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do 
certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á 
concedido prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, 
para a regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeitos de negativa. 
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12.6 As certidões deverão ser entregues à comissão de licitação dentro do prazo acima, para 
efeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da 
proponente e aplicação das sanções previstas no art. 81 c/c 87 da Lei 8.666/93. 
 
12.7 Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente a 
Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às 
proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital, "fac-simile" e publicação na 
imprensa oficial). A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-
se o disposto no Artigo nº 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
12.8 Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 12.5, ou 
não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela microempresa 
ou empresa de pequeno porte melhor classificada, serão convocadas as microempresas e 
empresas de pequeno porte remanescentes que se enquadrem na hipótese do item 12.3, 
segundo a ordem de classificação. 
 
12.9 Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço 
originalmente vencedora do certame. 
 
13.  ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO  
 
13.1 Na assinatura do Contrato a proponente vencedora deverá apresentar: 

a) Laudo do IPT comprovando retenção mínima de 6,5 Kg IA/m³ de retenção CCA na 
madeira para os palanques mourões e escoras especificados no item um.  
 

b) Atestado de Garantia mínima de 15 anos em contato com solo seco para os 
palanques mourões e escoras especificados no item um. 
 
13.2 A entrega dos materiais e a execução dos serviços dar-se-á mediante termo de Contrato 
de Compra e Venda e Prestação de Serviços, a ser firmado entre o licitador e a proponente 
vencedor da licitação. 
 
13.3 A proponente vencedora será convocada para assinar os termos de Contratos (Modelo nº 
07 e 08), dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito de 
contratação e sujeitando-se às penalidades previstas em lei. 
 
13.4 É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de Contrato, convocar 
as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a revogação da presente 
licitação independentemente da cominação prevista no Art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
14.  PRAZOS 
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14.1 Na contagem dos prazos, previstos neste edital, excluir-se-á o dia da 
publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam ou 
vencem os prazos referidos neste edital em dia de expediente no licitador. 
 
14.2 O prazo para entrega dos materiais e execução dos serviços será pelo período de 12 
(doze) meses a contar da data de assinatura dos Contratos. 
 
 
15. DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO, 

COMUNICAÇÃO 
 
15.1 A fiscalização, testes, reuniões de gerenciamento, comunicação está disciplinada na nos 
contratos de Compra e Venda e Prestação de Serviço (Modelos 07 e 08) 
 
16.  PAGAMENTO 

16.1 O pagamento do valor acordado será realizado de acordo com as medições dos serviços, 
em moeda brasileira corrente, em até 10 (dez) dias úteis após a apresentação correta da nota 
fiscal e documentos pertinentes. 

16.2 – As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade e mediante medições dos 
serviços efetuada pelo Engenheiro responsável do município. 
 
16.3 – A Nota fiscal/fatura deverá conter discriminação resumida dos serviços executados, 
número da licitação, número do contrato e outros dados que julgar convenientes, não 
apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo engenheiro fiscal; 
 
16.4 - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências 
pertinentes sejam tomadas por parte da proponente, emitente da fatura. 

 
16.5 - As faturas deverão ser entregues no Departamento de Fazenda do município de 
MARMELEIRO, durante o horário do expediente. 

 
16.6 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município. 

               
16.7 – Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas a Contratada deverá apresentar na 
tesouraria do Licitador/Contratante, além dos documentos exigidos no item anterior: 
 

Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo mês 

do pagamento. 

 
17.  PENALIDADES 

 
17.1 As penalidades a serem aplicadas por descumprimento contratual estão disciplinadas na 
Minuta dos Contratos. 
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18.  DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1 O licitador se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, 
sem que caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização. 
 
18.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem 
proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto, ou anular 
quando ficar evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio. 
 
18.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do 
edital. 
 
18.4 A Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistorias nas 
instalações das proponentes durante a fase licitatória. 
 
18.5 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos 
verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento 
para impugnações, reclamações, reivindicações por parte das proponentes.  
 
18.6 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto, 
em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do 
presente edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os 
procedimentos a serem seguidos. 
 
18.7 Caso as datas previstas para a realização de eventos na presente licitação sejam 
declarados feriado ou ponto facultativo, esse eventos serão realizados no primeiro dia útil 
subseqüente. 
 
18.8 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação à luz da legislação, da 
jurisprudência e da doutrina aplicáveis à espécie. 

 
 

Marmeleiro, 03 de janeiro de 2014. 
 
 

__________________________________________________ 
Luciana Arisi 

Presidente da Comissão de Licitação
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MODELO Nº 01 
 

CARTA-CREDENCIAL  
 

 
Local, __ de ___ de 2014. 
 
À Comissão de Licitação  
 
Ref.: Edital de Tomada de Preços  nº __/_____  
 
 
 

Prezados Senhores,  
 

O abaixo assinado, (inserir o nome completo), carteira de identidade (inserir o número e 

órgão emissor), na qualidade de responsável legal pela proponente (inserir nome da 

proponente), vem, pela presente, informar a V. Sas que o senhor  (inserir o nome completo), 
carteira de identidade (inserir o número e órgão emissor), é a pessoa designada por nós para 
acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas 
de preços, para assinar as atas e demais documentos com poderes para renunciar prazos 
recursais a que se referir a licitação em epígrafe. 

 
Atenciosamente, 

 
 
                  ____________________________________ 

(Nome, RG  n° e assinatura do responsável legal) 
          
 

 
 
 
 
 
Obs.: firma reconhecida do responsável legal.
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MODELO Nº 02 
 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  
 
 
Ref.: Edital de Tomada de Preços  nº __/_____  
 
 
 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente 
constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara que a mesma recebeu toda 
a documentação e tomou conhecimento de todas as informações e condições necessárias à 
execução do objeto da Tomada de Preços supramencionada. 
 
 
 
 

Local, __ de ___ de 2014. 
 
 
 

______________________________________ 
(Nome, RG  n° e assinatura do responsável legal)
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MODELO Nº 03 
 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE  FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
 
 
Ref.: Edital de Tomada de Preços  nº __/_____  
  
 
 

O signatário da presente, em nome da proponente (inserir o nome da proponente), 
declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Tomada de 
Preços e respectivos modelos, adendos, anexos e documentos e que acatará integralmente 
qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador. 
 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do 
Artigo 32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e 
que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
  

Local, __ de ___ de 2014. 
 

                     
_____________________________________ 

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal) 
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MODELO Nº 04 
(razão social, endereço, telefone, “fac-simile” e CGC/MF) 

 
 PROPOSTA DE PREÇOS 

 À Comissão de Licitação 
 

Ref.: Edital de Tomada de Preços nº __/___ 
 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos materiais e serviços abaixo 
especificados: 

ITEM QUANT DISCRIÇÃO 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 

1.700 
 
 
 
 
 
 
 

200 
 
 
 
 
 
 

 
300 

 
 
 

60 
 
 

3.350 
 
 

1.200 
 

20 kg 

 Palanques de Eucalipto tratado com preservativo hidrossolúvel 
CCA (Arsênio, Cobre, Cromo) com processo de tratamento em 
sistema autoclave. Dimensões exatas de 2,05m de 
comprimento x 10cm à 12cm de diâmetro, com 6 furos com 
diâmetro de 4mm distanciados 20 cm entre si, sendo o 
primeiro distanciado 5cm da base superior com protetor anti-
racho na base superior. 

 

• Mourão de Eucalipto tratado com preservativo hidrossolúvel 
CCA (Arsênio, Cobre, Cromo) em processo de tratamento com 
sistema autoclave. Dimensões exatas de 2,35m de 
comprimento x 15cm à 17cm de diâmetro, com 6 furos com 
diâmetro de 4mm  distanciados 20cm entre si, sendo o 
primeiro distanciado 5cm da base superior com protetor anti-
racho na base superior. 

 

• Escoras de Eucalipto tratado com preservativo hidrossolúvel 
CCA (Arsênio, Cobre, Cromo) em processo de tratamento com 
sistema autoclave. Dimensões de 1,00m de comprimento x 
08cm à 12cm de diâmetro.  

 

• Rolo de arame com 1.000m em aço galvanizado ovalado, liso, 
bitola 2,4 a 3,0mm. 

 

• Tramas de arame de aço galvanizado ovalado, trançado duplo 
com diâmetro de 3,4mm, x1,20m de comprimento. 

 

• Catracas: metálicas galvanizadas para cerca. 
  

• Arame liso nº 14 embalagem com 1kg 

  

TOTAL DOS MATERIAIS   
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02 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10.000 

Mão-de-obra na construção de 10.000 metros lineares de cerca 
na bacia do Rio Marrecas, sendo: 

- colocação de seis fios de arame liso ovalado; 
- No início da cerca e em intervalo de 50 metros, deverá 

ser instalado um mestre de madeira na profundidade de 
1.00m e escorados com um a dois palanques e travas. 

-  Os palanques deverão ser instalados na profundidade de 
0,70 cm (setenta centímetros) em intervalos de 6 (seis) 
metros; 

- Os fios de arame liso e ovalado deverão ser colocados 
em cada furo de mestre e palanque e presos no mestre 
por catracas; 

- Em cada vão entre um palanque e outro, deverá ser 
colocado 02 (duas) tramas de arame liso. 

- As tramas deverão ser fixadas individualmente nos 6 
(seis) fios de arame, com arame nº14. 

 

  

TOTAL MÃO DE OBRA   

TOTAL DA OBRA  

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE: CARGO: 
RG: CPF: 
ENDEREÇO: TELEFONE: 

AGÊNCIA BANCÁRIA: C/C: 
 
      2 – VALIDADE DA PROPOSTA: 
A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do Edital. 
 

2. PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
3.1. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, 
tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e 
incidentes sobre o fornecimento, incluso todos os custos e demais despesas e encargos 
inerentes ao produto até sua entrega no local fixado neste Edital. 
 
4.0. PRAZO DE ENTREGA 
 
4.1. De acordo com o especificado nos itens 14.2 deste Edital. 

 
LOCAL E DATA 



 31
 

 
 

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE 
(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
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MODELO Nº 05 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
Ref.: Edital de Tomada de Preços nº __/___ 
 
Objeto: (inserir o nome da obra , local, rua, número, cidade e outros). 
 
 
 
 
  O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante 
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara sob as penas da 
Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo 
usufruir os benefícios da Lei Complementar nº 123/06. 
 
 

(inserir o local), (inserir o dia) de (inserir o mês) de (inserir o ano). 
 
 
 

____________________________________________ 
(carimbo, nome, RG  n° e assinatura do responsável legal)
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MODELO Nº 06 
 
 
 
 

Ref.: Edital de Tomada de Preços nº __/___ 
 
Objeto: (inserir o nome da obra , local, rua, número, cidade e outros).          
 
 
 
 
  O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante 
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara, sob as penas 
da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário 
noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer 
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos . 

 
 
 

(inserir o local), (inserir o dia) de (inserir o mês) de (inserir o ano). 
 
 
 

____________________________________________ 
(carimbo, nome, RG  n° e assinatura do responsável legal)



  

MODELO Nº 07 
 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2014 
(Tomada de Preço Nº ****/2014 - PMM) 

 
Pelo presente instrumento de Contrato de Compra e Venda, de um lado o MUNICÍPIO DE 
MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno, com inscrição no CNPJ/MF sob o nº 
76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito, 
portador da cédula de identidade civil (RG) nº 1.202.084-8-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
241.735.849-20, de ora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE; e de outro 
lado a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº *****, 
com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ******, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo administrador Sr. ********, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 
****** II/SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, aqui denominada simplesmente de 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e, 
subsidiariamente, à Lei 8.666/93 e subseqüentes alterações, obedecidas as condições estabelecidas 
na licitação realizada na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº ***/2014, e mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Tem por objeto o presente instrumento ***********************, constantes no item 2.1 da 
cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial 
nº ****/2014, para os quais a contratada foi a vencedora no certame licitatório. 
 
1.2 Todos os itens deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que deles 
naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
 
Parágrafo Único 
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes 
em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Presencial nº ***/2014, 
juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o 
valor total de R$ ********* (*********), de acordo com a proposta abaixo descrita: 

LOTE 01 – MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE 

ITEM QTDE APRES DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

      
      

TOTAL  
 



  

2.2 No valor contratado já estão inclusos os impostos federais, estaduais e municipais e, ainda, 
despesas com embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem 
como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto ou outras despesas da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 O Município de Marmeleiro se compromete a efetuar o pagamento, na tesouraria municipal ou 
através depósito bancário, até o décimo segundo dia subseqüente ao da entrega do objeto, 
comprovada a adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal. 
 
3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, devidamente identificados, o número da 
licitação e do Contrato de Fornecimento. 
 
3.2.1 – A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome do: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 
CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 
Marmeleiro – PR 
CEP: 85.615-000 

 
3.3 A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas do INSS e do FGTS, 
devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade da 
contratada, manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 
 
3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. 
 
3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, 
bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
 
Parágrafo Primeiro 
Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições contratuais, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 
 
Parágrafo Segundo 
Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA no caso de ter sido multada, antes de paga ou 
revelada a multa. 
 
 
Parágrafo Terceiro 
O valor do presente contrato não pago na data de vencimento deverá ser corrigido desde então até a 
data do efetivo pagamento, pela variação do índice INPC, ocorrida no período. 
 



  

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir: 
 

• 02.03.041310002.2.004000.3.1.90.11.31.01 – 394; 
• 02.03.041310002.2.004000.3.1.90.13.10.00 – 395. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, DA VIGÊNCIA E DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 
5.1 O prazo máximo de entrega dos bens solicitados não poderá ser superior a *** dias corridos 
após sua solicitação formal, de acordo com a necessidade da licitante, sem custos adicionais, após 
assinatura do contrato, quando será verificada a qualidade das mercadorias, reservando-se ao 
Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido. 
 
5.2 Transcorridos 03 (três) dias do prazo estabelecido para entrega do(s) objeto(s), sem a devida 
justificativa no atraso da entrega, poderá o CONTRATANTE cancelar o pedido, sem prejuízo do 
direito de cobrança da(s) multa(s) devida(s). 
 
5.3 O contrato terá vigência da data de sua assinatura até ******, podendo ser prorrogado de 
acordo com o art. 57 da Lei 8666/93, caso necessário. 
 
5.4 O valor contratual poderá ser reajustado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei 
nº 8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1 Compete à Contratante:  
 
6.1.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 
 
6.1.2 Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado, o cumprimento das disposições 
contratuais pela CONTRATADA. 
 
6.1.3 Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao 
cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da CONTRATADA. 
 
Parágrafo Único 
O Município de Marmeleiro não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, proveniente 
de ação dos prepostos da Contratada, e será de inteira responsabilidade da Contratada, qualquer 
dano causado pela atuação da mesma a serviço deste órgão, bem como prejuízos causados a 
terceiros. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1 Compete à Contratada: 
 



  

7.1.1 A Contratada se compromete a fornecer o objeto contratado, observando as exigências do 
Departamento, quanto à qualidade, embalagem e quantidades previstas no item 2.1 da Cláusula 
Segunda; 
 
7.1.2 O objeto deverá ser entregue dentro do prazo estabelecido e nas quantidades solicitadas pelo 
departamento, sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força 
maior; 
 
7.1.3 Todo o transporte a ser executado em função da entrega será única e total responsabilidade da 
contratada, correndo por sua conta e risco, inclusive fretes, embalagens, carga e descarga; 
 
7.1.4 A Contratada responsabilizará por todos os danos causados por seus empregados a Secretaria 
e/ou terceiros; 
 
7.1.5 A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
7.1.6 O Departamento solicitante, através de representante e a qualquer tempo, terá acesso à 
inspeção do produto a ser entregue pelo fabricante ou fornecedor, verificando as condições de 
atendimento à proposta; 
 
7.1.7 O Departamento solicitante, através de servidor responsável técnico, está autorizado a receber 
os materiais e fiscalizar o padrão de qualidade dos produtos fornecidos. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
8.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das 
sanções legais, arts. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 
 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida. 

 
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer 

cláusula do contrato, exceto prazo de entrega; 
 

c) Até 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do 
art. 79 da Lei Federal nº. 8.666/93; 

 
d) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo 

de até 02 (dois) anos; 
 

e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 



  

 
8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 
 
8.3 A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança 
administrativa ou judicial. 
 
8.4 Quando da aplicação de multas a Prefeitura notificará a CONTRATADA para, no prazo de 10 
(dez) dias, recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor 
das parcelas a receber. 
 
8.5 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE no prazo de 03 (três) dias, a contar da 
data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito 
suspensivo, até que seja devidamente efetuada justificativa exposta; os prepostos do Município 
julgarão, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a penalidade a ser 
imposta, devendo fundamentá-la e, se improcedente, a importância recolhida pela CONTRATADA 
será devolvida pela Prefeitura, no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento. 
 
8.6 As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de 
situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.    
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
O CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a 
qualquer tempo, o objeto contratado, sendo garantido o livre acesso aos mesmos, devendo a 
CONTRATADA prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização. 
 
Parágrafo Primeiro 
A ação fiscalizadora do Município será exercida de modo sistemático e permanente, em toda a 
plenitude de que trata a Lei Federal nº 8.666/93, a fim de fazer cumprir fielmente os prazos, 
condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Presencial nº ****/2014. 
 
Parágrafo Segundo 
A fiscalização de que tratam os itens anteriores não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por quaisquer irregularidades e, na ocorrência destas, não implica em co-
responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
11.1 Este contrato poderá ser rescindido: 
 

a) Administrativamente, a qualquer tempo por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, 
nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes reduzidas a termo no processo de licitação, 

desde que haja conveniência para a administração; 
 
c) Judicialmente, nos termos da legislação. 



  

 
Parágrafo Primeiro 
No caso de rescisão com iniciativa por parte da CONTRATADA, deverá esta notificar ao 
Município, por escrito, num prazo não inferior a 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e 
comprovado. 
 
Parágrafo Segundo 
A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 
 
Parágrafo Terceiro 
A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 
modificação do objeto contratual. 
 
Parágrafo Primeiro 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas obras, ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 
 
Parágrafo Segundo 
A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, 
até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, 
na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 
de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de 
junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA 
será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 
documentos ou cartas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito. 
 



  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por 
si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, eleito o Foro da Comarca de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito 
do presente contrato, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em 
razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, 
citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 
 

Marmeleiro, ******* de 2014. 

 
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

LUIZ FERNANDO BANDEIRA 
Contratante 

 
 
 

EMPRESA 
REPRESENTANTE 

Contratada 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 
MODELO Nº 08 

 
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ***/2014 

(Tomada de Preço Nº ****/2014 - PMM) 
 

Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICÍPIO DE 
MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno, com inscrição no CNPJ/MF sob o nº 
76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito, 
portador da cédula de identidade civil (RG) nº 1.202.084-8-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
241.735.849-20, de ora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE; e de outro 
lado a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº *****, 
com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ******, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo administrador Sr. ********, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 
****** II/SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, aqui denominada simplesmente de 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e, 
subsidiariamente, à Lei 8.666/93 e subseqüentes alterações, obedecidas as condições estabelecidas 
na licitação realizada na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº ***/2014, e mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a prestação de serviços de ***********************, 
conforme descrito no item 2.1 da Cláusula Segunda e relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão 
Presencial nº ****/2014. 
 
1.2 Todos os serviços deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que deles 
naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
 
Parágrafo Único 
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes 
em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Presencial nº ***/2014, 
juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o 
valor total de R$ ********* (*********), de acordo com a proposta abaixo descrita: 
 
Item Unidade DESCRIÇÃO Valor Unitário Valor Total 

     
TOTAL  

 
2.2 No valor contratado já estão inclusos os impostos federais, estaduais e municipais e, ainda, 
todos os encargos previdenciários, trabalhistas e sociais ou outras despesas da CONTRATADA. 
 



  

2.3 O valor unitário por hora refere-se somente ao trabalho de um profissional.   
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 O Município de Marmeleiro se compromete a efetuar o pagamento, na tesouraria municipal ou 
através depósito bancário, até o décimo segundo dia subseqüente ao da entrega do objeto, 
comprovada a adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal. 
 
3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, devidamente identificados, o número da 
licitação e do Contrato de Fornecimento. 
 
3.2.1 – A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome de: 
  
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 
 CNPJ nº 76.205.665/0001-01 
 Avenida Macali, 255 – Centro 

 Marmeleiro – PR 
CEP: 85.615-000; 

 
3.3 A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas do INSS e do FGTS, 
devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade da 
contratada, manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 
 
3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. 
 
3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, 
bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
 
Parágrafo Primeiro 
Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições contratuais, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 
 
 
 
Parágrafo Segundo 
Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA no caso de ter sido multada, antes de paga ou 
revelada a multa. 
 
Parágrafo Terceiro 
O valor do presente contrato não pago na data de vencimento deverá ser corrigido desde então até a 
data do efetivo pagamento, pela variação do índice INPC, ocorrida no período. 
 



  

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir: 
 

• 02.03.041310002.2.004000.3.1.90.11.31.01 – 394; 
• 02.03.041310002.2.004000.3.1.90.13.10.00 – 395. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, DA VIGÊNCIA E DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 
5.1 O prazo máximo de entrega dos serviços solicitados não poderá ser superior a *** dias corridos 
após sua solicitação formal, de acordo com a necessidade da licitante, sem custos adicionais, após 
assinatura do contrato, quando será verificada a qualidade dos serviços executados, reservando-se 
ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido. 
 
5.2 Transcorridos 03 (três) dias do prazo estabelecido para entrega do(s) objeto(s), sem a devida 
justificativa no atraso da entrega, poderá o CONTRATANTE cancelar o pedido, sem prejuízo do 
direito de cobrança da(s) multa(s) devida(s). 
 
5.3 O contrato terá vigência da data de sua assinatura até ******, podendo ser prorrogado de 
acordo com o art. 57 da Lei 8666/93, caso necessário. 
 
5.4 Havendo prorrogação, o valor contratual poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses, 
utilizando-se para tal a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, a partir da data de apresentação da 
proposta da contratada. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1 Compete à Contratante:  
 
6.1.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 
 
6.1.2 Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado, o cumprimento das disposições 
contratuais pela CONTRATADA. 
 
6.1.3 Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao 
cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da CONTRATADA. 
 
Parágrafo Único 
O Município de Marmeleiro não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, proveniente 
de ação dos prepostos da Contratada, e será de inteira responsabilidade da Contratada, qualquer 
dano causado pela atuação da Contratada a serviço deste órgão, bem como prejuízos causados a 
terceiros. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 Compete à Contratada: 
 



  

7.1.1 A Contratada se compromete a fornecer o objeto contratado, observando as exigências do 
Departamento, quanto à qualidade e quantidades previstas no item 2.1 da Cláusula Segunda, 
podendo o CONTRATANTE recusar os serviços que não atenderem a tal requisito, ficando, nesta 
hipótese, obrigada a refazê-los e a fornecer todo o material gasto, sem nenhum custo adicional para 
a CONTRATANTE; 
 
7.1.2 O objeto deverá ser entregue dentro do prazo estabelecido e nas quantidades solicitadas pelo 
departamento, sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força 
maior; 
 
7.1.3 A Contratada responsabilizará por todos os danos causados por seus empregados a Secretaria 
e/ou terceiros; 
 
7.1.4 O pessoal a ser empregado na prestação dos serviços objeto deste contrato não terá qualquer 
vínculo empregatício com o CONTRATANTE, sendo de responsabilidade da CONTRATADA 
todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de trabalho, bem 
como o cumprimento das convenções coletivas da categoria e de todos os dispositivos legais 
pertinentes; 
 
7.1.5 Caso a prestação dos serviços se dê nas dependências do CONTRATANTE, a 
CONTRATADA deverá enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de 
identidade, de todos os funcionários da empresa que efetuarão a prestação de serviços objeto deste 
contrato, do início da execução dos serviços, sob pena de não ser permitida a sua entrada nas 
dependências do CONTRATANTE; 
 
7.1.6 A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
7.1.7 A CONTRATADA compromete-se a não transferir suas obrigações para outrem, sem prévio 
consentimento do CONTRATANTE, sendo que este não fica obrigado a aceitar tal transferência. 
 
7.1.8 O Departamento solicitante, através de representante e a qualquer tempo, terá acesso à 
inspeção dos serviços a serem prestados pelo Prestador, verificando as condições de atendimento à 
proposta; 
 
7.1.9 O Departamento solicitante, através de servidor responsável técnico, está autorizado a receber 
e fiscalizar o padrão de qualidade dos serviços prstados; 
 
7.1.10 A CONTRATADA fica obrigada a corrigir, total ou parcialmente, às suas expensas, os 
serviços prestado com vício, defeito ou incorreção decorrentes de execução irregular, do emprego 
ou fornecimento de peças ou materiais inadequados. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 



  

8.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das 
sanções legais, art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 
 

f) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida. 

 
g) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer 

cláusula do contrato, exceto prazo de entrega; 
 

h) Até 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do 
art. 79 da Lei Federal nº. 8.666/93; 

 
i) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo 

de até 02 (dois) anos; 
 

j) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 
 
8.3 A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança 
administrativa ou judicial. 
 
8.4 Quando da aplicação de multas a Prefeitura notificará a CONTRATADA para, no prazo de 10 
(dez) dias, recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor 
das parcelas a receber. 
 
8.5 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRATANTE no prazo de 03 (três) dias, a contar 
da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem 
efeito suspensivo, até que seja devidamente efetuada justificativa exposta; os prepostos do 
Município julgarão, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a penalidade 
a ser imposta, devendo fundamentá-la e, se improcedente, a importância recolhida pela 
CONTRATADA será devolvida pela Prefeitura, no prazo de 03 (três) dias, contados da data do 
julgamento. 
 
8.6 As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de 
situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.    
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
O CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a 
qualquer tempo, a prestação dos serviços, sendo garantido o livre acesso aos mesmos, devendo a 
CONTRATADA prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização. 



  

 
Parágrafo Primeiro 
A ação fiscalizadora do Município será exercida de modo sistemático e permanente, em toda a 
plenitude de que trata a Lei Federal nº 8.666/93, a fim de fazer cumprir fielmente os prazos, 
condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Presencial nº ****/2014. 
 
Parágrafo Segundo 
A fiscalização de que tratam os itens anteriores não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por quaisquer irregularidades e, na ocorrência destas, não implica em co-
responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
11.1 Este contrato poderá ser rescindido: 
 

a) Administrativamente, a qualquer tempo por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, 
nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes reduzidas a termo no processo de licitação, 

desde que haja conveniência para a administração; 
 
c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 
Parágrafo Primeiro 
No caso de rescisão com iniciativa por parte da CONTRATADA, deverá esta notificar ao 
Município, por escrito, num prazo não inferior a 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e 
comprovado. 
 
Parágrafo Segundo 
A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 
 
Parágrafo Terceiro 
A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 
modificação do objeto contratual. 
 
Parágrafo Primeiro 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços solicitados, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 
 
Parágrafo Segundo 



  

A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, 
até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, 
na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 
de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de 
junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA 
será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 
documentos ou cartas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por 
si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, eleito o Foro da Comarca de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito 
do presente contrato, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em 
razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, 
citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 
 

Marmeleiro, ******* de 2014. 

 
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

LUIZ FERNANDO BANDEIRA 
Contratante 

 
 
 

EMPRESA 
REPRESENTANTE 

Contratada 
 

 
 



  

 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2014 
 
 

MODELO Nº 09 
 
 

A Comissão de Licitações da Prefeitura de Marmeleiro: 
 
 

TERMO DE RENÚNCIA 
 

 
 
  A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de 
Preços nº 001/2014, por seu representante credenciado, declara na forma e sob as penas impostas na 
Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende 
recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, 
renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em 
consequência, com o curso de procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de 
propostas de preços dos proponentes habilitados. 
 
 
 

___________________, em ______de ____________2014. 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
(Assinatura e identificação do representante da empresa proponente) 

 
 
 
Nome da empresa proponente 
Número do CNPJ 
Endereço completo 
 
 


